TERMO DE REFERÊNCIA

             PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
Município de Pirapó-RS
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Necessidade: aquisição de fraldas descartáveis por Registro de Preços.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de fraldas descartáveis adultas e infantis, por meio de registro de preços, destinadas à distribuição gratuita aos usuários com deficiência cadastrados no sistema municipal e atendidos pela farmácia da Unidade Básica de Saúde Luiz Carlos Leal, no Município de Pirapó/RS.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MEDIDA
	QUANT. TOTAL ESTIMADA
	QUANT. MÍNIMA ESTIMADA

	1
	Fraldas geriátricas descartáveis, tamanho: P compatível com o peso até 40kg, uso prolongado, com gel de alta absorção, conforto anatômico, ajuste nas pernas, toque suave e seco com no mínimo 2 fitas adesivas reposicionáveis e reajustável, com barreira antivazamento, com canais de distribuição de líquidos e antiodor.
	UNIDADE
	3600
	500

	2
	Fraldas geriátricas descartáveis tamanho: G, compatível com peso de 70kg-90kg e cintura de 110cm-150cm. Fralda descartável uso prolongado, com gel de alta absorção, conforto anatômico, ajuste nas pernas, toque suave e seco com no mínimo 2 fitas adesivas reposicionáveis e reajustável, com barreira antivazamento, com canais de didtribuição de liquídos e antiodor.
	UNIDADE
	25000
	15000

	3
	Fraldas geriátricas descartáveis tamanho: GG, compatível com peso acima de  90kg e cintura de 120cm-165cm. Fralda descartável uso prolongado, com gel de alta absorção, conforto anatômico, ajuste nas pernas, toque suave e seco com no mínimo 2 fitas adesivas reposicionáveis e reajustável, com barreira antivazamento, com canais de didtribuição de liquídos e antiodor.
	UNIDADE
	7200
	2000

	4
	Fraldas geriátricas descartáveis tamanho: M, compatível com peso de 40kg-70kg e cintura média de 80cm-115cm. Fralda descartável uso prolongado, com gel de alta absorção, conforto anatômico, ajuste nas pernas, toque suave e seco com no mínimo 2 fitas adesivas reposicionáveis e reajustável, com barreira antivazamento, com canais de didtribuição de liquídos e antiodor.
	UNIDADE
	10000
	5000

	5
	Fraldas geriátricas descartáveis tamanho: XGG, compatível com peso acima de 110kg e cintura de 130cm-165cm. Fralda descartável uso prolongado, com gel de alta absorção, conforto anatômico, ajuste nas pernas, toque suave e seco com no mínimo 2 fitas adesivas reposicionáveis e reajustável, com barreira antivazamento, com canais de didtribuição de liquídos e antiodor.
	UNIDADE
	5400
	500

	6
	Fraldas infantis descartáveis tamanho: G, compatível com peso de 9kg-13kg. Uso prolongado, com gel de alta absorção, conforto anatômico, ajuste nas pernas, toque suave e seco com no mínimo 2 fitas adesivas reposicionáveis e reajustável, com barreira antivazamento, com canais de distribuição de líquidos e antiodor.
	UNIDADE
	3600
	500

	7
	Fraldas infantis descartáveis tamanho: GG, compatível com peso de 11kg-15kg. Uso prolongado, com gel de alta absorção, conforto anatômico, ajuste nas pernas, toque suave e seco com no mínimo 2 fitas adesivas reposicionáveis e reajustável, com barreira antivazamento, com canais de distribuição de líquidos e antiodor.
	UNIDADE
	3600
	500

	8
	Fraldas infantis descartáveis tamanho: M, compatível com peso de 6kg-10kg. Uso prolongado, com gel de alta absorção, conforto anatômico, ajuste nas pernas, toque suave e seco com no mínimo 2 fitas adesivas reposicionáveis e reajustável, com barreira antivazamento, com canais de distribuição de líquidos e antiodor.
	UNIDADE
	3600
	500

	9
	Fraldas infantis descartáveis tamanho: P, compatível com peso de 5kg-8kg. Uso prolongado, com gel de alta absorção, conforto anatômico, ajuste nas pernas, toque suave e seco com no mínimo 2 fitas adesivas reposicionáveis e reajustável, com barreira antivazamento, com canais de distribuição de líquidos e antiodor.
	UNIDADE
	3600
	500

	10
	Fraldas infantis descartáveis tamanho: SXG, compatível com peso de 15kg-25kg. Uso prolongado, com gel de alta absorção, conforto anatômico, ajuste nas pernas, toque suave e seco com no mínimo 2 fitas adesivas reposicionáveis e reajustável, com barreira antivazamento, com canais de distribuição de líquidos e antiodor.
	UNIDADE
	3600
	500



2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação se justifica pela necessidade de garantir o fornecimento contínuo de fraldas descartáveis aos usuários com deficiência que dependem desse insumo para sua higiene, saúde e dignidade.
Trata-se de uma demanda permanente da Atenção Básica, sendo essencial para prevenção de agravos à saúde, como lesões de pele e infecções, além de contribuir para o bem-estar dos pacientes e apoio às famílias.
A contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021.
A conferência da realização dos serviços será de responsabilidade do fiscal do contrato, a servidora Kalyta Suelen de Oliveira Bueno.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na realização de licitação por meio do Sistema de Registro de Preços, permitindo a aquisição parcelada conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços têm natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo termo de referência, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada através de Pregão Eletrônico.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos serviços é de 15 (quinze) dias contados do envio da(s) nota(s) de empenho. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os itens deverão ser entregues no endereço indicado previamente pelo Secretário de Saúde e Assistência Social.
5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.3. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de 10 (Dez) dias após a entrega dos produtos e apresentação da Nota Fiscal.
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF relativo ao fornecimento de bens ou prestação de serviços para o Município de Pirapó (RS), conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 257/2021 de 29 de dezembro de 2021. 
ATENÇÃO: pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES Nacional/MEI NÃO estarão sujeitas à retenção de IR.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
O fornecedor será selecionado por meio de Pregão, com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$87.169,33 (oitenta e sete mil cento e sessenta e nove reais e trinta e três centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, nos termos do art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Os orçamentos foram obtidos através de pesquisa de preços. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas atinentes a este processo correrão às contas das dotações orçamentárias específicas do orçamento de 2026 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente.
                                                                                                 Pirapó, 31 de março de 2026
____________________________
Kalyta Suelen de Oliveira Bueno
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